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 MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 305/2025 – GM
“Designa o servidor ANTONIO BOLONHA para Função Gratificada de Coordenador da Divisão de Avaliação e Controle Orçamentário, da Secretaria da Fazenda”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 12 da Lei nº 034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as disposições da Lei Municipal n.º 828/2025 de 28 de abril de 2025.

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir de 08 de dezembro de 2025 o servidor ANTONIO BOLONHA, Técnico de Contabilidade, padrão XV-9, portador do RG nº 738.XXX.259-XX, para exercer a Função Gratificada de Coordenador da Divisão de Avaliação e Controle Orçamentário, Departamento de Contabilidade, Secretaria da Fazenda, simbologia FG-7.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 08 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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